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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

GOVERXO DO ESÍAOO
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 049t98-20

ENDEREÇo PARA coRRESpoNDÊr-crA: Rua Magalhães Barata, no 45, Crespo, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 04.534.459 1000 1 -26 INscRrÇÂo Esrloull: 06.300.051 -2

Foxr: (92) 36í3-2150 F,rx: (92) 3613-2170

REcrsrRo No IPAAM: 10í2.0330 PRocEsso Ns: 0021198-V2

ArrvrD{DE: lndúsúia Metalúrgica

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Magalhães Barata, no 45, Crespo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo e montagem de estruturas metálicas.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADI»on:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

Atençâo:
. Esta licença é composta de 14 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo nào

cumprimento/atendimerrto sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas,
. Estâ licençs não comprova trem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Estâ licença deve permanecer na localizaçâo dâ âtividade e exposta de forma yisível (frente e verso).
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gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(5z) 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que the confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: lndústrias Esplanada Eireli.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 049i98.20

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n".3.7 85 de 24 de julho {e 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
' antes do vencimento, conforme art.23, da L,ei no.3.785 dê 24 dejulhci de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.

002y98-v2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5 . Esta Licença é válida apenas para a localizzçáo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quandci houvei mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal
7. A remoção/coleta e o ranspoÍe dos resíduos de qualquer naturezâ gerados no empreendiinento devem

ser efúados por empresa licenciada para esta atividade.
8. Man er atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalizaçâo do IBAMA.
9. É expressamente proibido o armazenamento inadequado de produtos químicos, a queima ou disposição

inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionadds
em Iocal apropriado.

10. O depósito e o annazenamento de resídüos deverá atender o que dispõe as Normas 12235/92 e

I I 174190 da ABNT
I l. Manter os nÍveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONÀMA n" 001/90 e demais

normas pertinentes.
12. Realizar o monitoramento trimestrrl dos efluentes oriundos do Sistema de Tratâmeúto de Esgoto

Doméstico Sanitário, por meio de laboratório cadastrado e Iicenciado neste Instifuto, devendo as

amostras serem coletadas na saida do sistema, e oÀ laudos analíticos indicarem no mínimo os
parâmetros de; ph, cor, turbidez" DBOS, DQO, óleos e graxas vegetais, sólidos dissolvidos, sólidos
suspenso, sólidos sedimentais, sólidos voláteis, sólidos fixos, sólidos totais, tritrogêtrio orgânico
totsl, nitrito, nitmto, sulfetos, fosfato e coliformes termo tolerânte, devendo se1 encaminhado
semestrrlmente a este IPAAM, os respectivos laudos, com assinãtura do laboratório e do técnico
responsável pela análise. Havendo alteraçôes nos níveis de concenfações dos parâmetros listados na
Legislação peÍinente, apresentar relatório com as medidas tomadas para correção.

13. Apresentar no prazo de 60 dias, Plano de Gerenciamento de Reslduos Sólidos e Liquidos - PGRSL com
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração (atualizado).

14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovagão da [jcença de Op€ração, os seguintes
documentos:

a) Certificados de destinação final de todos os residuos gerados na atividade, inclusive do lodo
orirmdo da ETE, emitidos via Sistema SINIR em ordem uonológica.

b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c.) Certificado Técnico Federal CTF, expedido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com Anotâção de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPAÂM).


